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ANEXO III À LEI Nº 13.875, DE 22 DE JULHO DE 2004
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2005
ANEXO III - ANEXO DE RISCOS FISCAIS

PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FIS-
CAIS
Os três itens que se seguem representam passivos que ainda
não têm definidas regras para o seu equacionamento, quer pela
falta de elementos para estabelecer seu montante, caso especí-
fico das ações movidas pelos servidores contra a PMSP e que
se encontram em tramitação na justiça, quer pelo montante
que, embora conhecido, não pode ter viabilizado o seu paga-
mento com a atual estrutura do orçamento municipal. É o caso
dos precatórios alimentares.

1 - IPREM
Em dezembro de 2.001 foi assinado um contrato de renego-
ciação da dívida decorrente dos empréstimos contraídos com
amparo da Lei nº 12.158/96. A Câmara Municipal já aprovou
lei específica para essa finalidade. Resta, ainda, a aprovação

Com relação aos precatórios de natureza alimentar, cujos pa-
gamentos foram retomados em 2.001, no exercício de 2.003
foram pagos cerca de R$ 17,0 milhões. O último precatório
alimentar pago foi o de número 41/98.
Os precatórios de pequeno valor vêm sendo pagos normal-
mente, satisfazendo integralmente as requisições apresentadas
sob esta rubrica.

3 - PESSOAL
Mais de 8.000 ações ainda tramitam nas varas da fazenda mu-
nicipal, mantidas por servidores que buscam seus direitos em
razão de não concordarem com as decisões tomadas pela ad-
ministração. As despesas decorrentes dessas condenações são
atendidas pelas dotações de pessoal e pelas dotações de preca-
tórios de natureza alimentar, razão pela qual não se incluiu
qualquer previsão na “Reserva de Contingência”.

DECRETO Nº 45.043, DE 22 DE JULHO DE 2004

Regulamenta a Lei nº 10.873, de 20 de
julho de 1990, que dispõe sobre o
fornecimento gratuito, por motéis e esta-
belecimentos similares, de preservativos
masculinos a freqüentadores, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº
11.988, de 16 de janeiro de 1996.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Lei nº 10.873, de 20 de julho de 1990, que dispõe
sobre o fornecimento gratuito, por motéis e estabelecimentos
similares, de preservativos masculinos a freqüentadores, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.988, de 16 de janeiro
de 1996, fica regulamentada nos termos deste decreto.
Art. 2º. Os motéis e estabelecimentos similares fornecerão pre-
servativos masculinos gratuitamente a seus freqüentadores,
cujos padrões físicos e microbiológicos atendam à legislação
sanitária vigente.
Parágrafo único. Os preservativos masculinos a que se refere o
“caput” deste artigo farão parte dos utensílios de higiene pes-
soal e deverão ser renovados, em número de 2 (dois), a cada
mudança de hóspede.
Art. 3º. Os estabelecimentos referidos no artigo 1º deste de-
creto afixarão, em local de fácil visualização de todas as suas
acomodações, cartazes com informações referentes à pre-
venção de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST e Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA (AIDS), em
conformidade com modelo-padrão aprovado pela Coordenação
de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde,
tornado público mediante portaria do Secretário Municipal da
Saúde.
Art. 4º. A fiscalização do cumprimento das normas da lei ora
regulamentada e deste decreto incumbirá aos agentes de vigi-
lância em saúde da Coordenação de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal da Saúde e das Supervisões de Vigilância
em Saúde das Coordenadorias de Saúde das Subprefeituras.
Art. 5º. O não cumprimento das disposições da lei ora regula-
mentada e deste decreto acarretará a aplicação das penalidades
administrativas estabelecidas na Lei nº 13.725, de 9 janeiro de
2004, que instituiu o Código Sanitário do Município de São
Paulo, e no Decreto nº 44.577, de 7 de abril de 2004.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO, Secretário Municipal da
Saúde - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.044, DE 22 DE JULHO DE 2004

Acrescenta o inciso IX ao “caput” do
artigo 13 do Decreto nº 43.143, de 29 de
abril de 2003, que regulamenta a Lei nº
13.479, de 30 de dezembro de 2002, a
qual instituiu, no Município de São
Paulo, a Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP, prevista no artigo 149-A da
Constituição da República.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O “caput” do artigo 13 do Decreto nº 43.143, de 29 de
abril de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso IX, com a
seguinte redação:

“Art. 13. .........................................................
IX - os recursos provenientes de leilões de equipa-
mentos de iluminação pública, observado o disposto
no artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000.
...........................................................................”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO LUIZ BORTOLOTTO, Secretário de Infra-Estru-
tura Urbana
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.045, DE 22 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre denominação de Escola
Municipal de Ensino Fundamental.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados à co-
munidade pelo Professor Ayrton Oliveira Sampaio;
CONSIDERANDO que às Unidades Escolares do Município
de São Paulo devem ser conferidas denominações que evo-
quem exemplos dignificantes para a infância e a juventude,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Professor Ayrton Oliveira Sampaio, a Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Jardim Santa Fé, criada pelo De-
creto nº 43.023, de 27 de março de 2003, localizada na Rua
Júlia Maméia, nº 200, Distrito do Grajaú, vinculada à Coorde-
nadoria de Educação da Subprefeitura da Capela do Socorro.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.046, DE 22 DE JULHO DE 2004

Altera o Decreto nº 7.995, de 25 de
fevereiro de 1969.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 7.995, de 25 de fevereiro de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública muni-
cipal, nos termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro
de 1955, com alterações posteriores, a entidade deno-
minada INSTITUTO DO CÂNCER ARNALDO
VIEIRA DE CARVALHO, sediada na Rua Dr. Ce-
sário Mota Junior, nº 112, Vila Buarque, no Município
de São Paulo.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.047, DE 22 DE JULHO DE 2004

Aprova o plano de urbanização da gleba
denominada Fazenda da Juta, inserida
na ZEIS1 - 406.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 171, inciso I, 175 e
178 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 - Plano Di-
retor Estratégico;
CONSIDERANDO o Decreto nº 44.667, de 26 de abril de
2004, que, dentre outras medidas, regulamenta as disposições
da Lei nº 13.430, de 2002, relativas às Zonas Especiais de In-
teresse Social - ZEIS e aos respectivos Planos de Urbanização;
CONSIDERANDO a prévia aprovação pelo Conselho Gestor
designado pela Portaria nº 370/SEHAB/2004, de 8 de julho de
2004, e pela Comissão de Avaliação de Empreendimentos Ha-
bitacionais de Interesse Social - CAEHIS,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Plano de Urbanização relativo ao par-
celamento e assentamento do solo do núcleo denominado Fa-
zenda da Juta, inserida na ZEIS1 - 406, elaborado sob a coor-
denação da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano - SEHAB com base nas disposições do Decreto nº
44.667, de 26 de abril de 2004, e consubstanciado na planta
AU nº 06/6370/01, fls. 01 a 06 e respectivo Memorial Descri-
tivo, que, rubricados pela Prefeita, integram este decreto.
Art. 2º. O Departamento de Regularização de Parcelamento do
Solo - RESOLO fica autorizado a proceder à emissão do Auto
de Regularização, Memoriais e outros documentos necessários
à averbação do parcelamento junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, bem como ao desdobro fiscal da gleba.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARCOS QUEIROGA BARRETO, Secretário da Habitação
e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de
julho de 2004.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Secretário do Governo
Municipal - Substituto

DECRETO Nº 45.048, DE 22 DE JULHO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.000,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas previstas no Decreto nº
16.161, de 24 de outubro de 1.979,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.000,00 (um mil
reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
1.000,00

pelo Conselho Deliberativo e Fiscal do IPREM. Esta dívida
consta agora do Balanço da Prefeitura como dívida de longo
prazo, por orientação do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo. Com relação às demais pendências da Prefeitura
para com o IPREM, como ressarcimento por leis específicas e
contribuições patronais, as dívidas já foram consolidadas e de-
verão fazer parte dos estudos que estão sendo coordenados
pela Secretaria de Gestão Pública no sentido de compatibilizar
a previdência municipal à nova emenda constitucional apro-
vada pelo Congresso Nacional.

2 - PRECATÓRIOS
O estoque atual de precatórios a pagar da Prefeitura é superior
a R$ 4,0 bilhões. Os precatórios objetos da Emenda Constitu-
cional nº 30/2000 já tiveram as duas primeiras parcelas pagas.
O pagamento da terceira parcela teve início em janeiro pas-
sado. Foram pagos até esta data cerca de R$ 230,0 milhões. A
continuidade desses pagamentos depende da liberação de de-
pósitos judiciais, autorizada pela Lei Federal nº 10.819/2003

ASSINATURAS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP
Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 165,25
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 330,50
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 661,00

VENDA AVULSA

Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,15
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 6,35

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

www.imprensaoficial.com.br/jornal/dm00.htm




